
PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 

AÇÃO INDICADOR QUÍMICO CLASSE I COM INDICADOR
(FITA DE AUTOCLAVE)

POP Nº

REAPONSÁVEL TÉCNICO ANA CRISTINA ROMA FIGUEIREDO SETOR/CME

Quem: Auxiliar de Enfermagem, Técnico(a) de Enfermagem, Técnico(a) em Saúde Bucal e Enfermeiro(a).

Quando: Em todos os pacotes a serem esterelizados.

Onde: CME.

Condições necessárias:

 Fita de autoclave classe I com indicador (observar data de validade);
 Cortador de fita;
 Pacote a ser esterelizado.

         

Resultado esperado: 

 Sinalizar e garantir segurança e qualidade do processamento de produtos para saúde;
 Previnir infecções;
 Previnir eventos adversos relacionados ao processamento inadequado dos produtos críticos, semi-críticos e

não críticos para saúde. 

Não conformdade: 

 Caso não ocorra a coloração uniforme da fita, todo material deve ser recolhido e reprocessado.
 Acionar o serviço de manutençao corretiva.
 Avaliar lote, validade da fita e contactar fabricante.

Descrição do trabalho: 

1. Fixar 10cm da fita de autoclave classe I com indicador na etiqueta em cada pacote a ser esterelizado junto á
etiqueta de identidicação;
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12/01/2018 Elaborado por Ana Cristina Roma
Renata Soraia Duarte
Nilma de J.Apolinário
Simone C. Machado

Enfermeira
Aux. de Enfermagem

Técnica Higiene Dental
Aux. de Enfermagem

02/02/2018 Revisado por Estela F.Fernandes
Aldeir Pereira Riguetti

Vera Lúcia R.lobo
Marcelle Cristina

S.Oliveira
Vanilza Maria Duarte

Aux. de Enfermagem
Aux. de Enfermagem

Técnica Higiene Dental
Aux. de Enfermagem
Aux.  de Enfermagem

08/01/2020 Revisado por Danielle de Paula Pires
Alcione Soares Batista

Patrícia Dias S. Madureira
Nilma de Jesus Apolinário

Aux.  de Enfermagem
Aux. de Enfermagem
Aux. de Enfermagem

Técnica Higiene Dental

24/04/2020 Revisado por Ana Cristina R. Figueiredo Enfermeira 
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